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01000 - CAMARA Dos DEPUTADOS
OS	 1.00

01101 — CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 CREDITO S1JPLEINTAR

ANEXO 1
-	 -- - - -	 n	

RECURSOS 00 TOGAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS
APROGRAMA DO TI8P.R.I-'".l 1SUPL 	 ________________

ET
ESPECIFICAÇÃO 	 5	 O	 FTE	 T O 1' A 1.	 PESSOAL E 	 JUROS E ESC.	 OUTRAS DAS?.	 INVESTINTOS 	 INVERSÔES	 AlTIZAÇÂO	 OUTRAS DESP.

F	 O	 ENC. SOCIAIS	 DA DIVIDA	 CENTES	 FINANCEIRAS 	 DA DIVIDA	 DE CAPITAL

LEGISLATIVA	 76.329.715 76.329 718

ADAqIwIsTRaçAo	 16329.716	 76' 329 719

A00INISTRAÇXO GERAL 	 76.329.710	 76.329 719

01 .007 0021 .4900 	 76.329.715 76 329715
COOROENAÇIO E F6NIIUTE#ÇX0 GERAL

A$SO0AR	 AS	 CCNOIEÕCI	 RECESSARIAS	 PARA	 A
P6RIRJTORVZO E O FURCI0RAIRT0 DOS SERVIÇOS 1» 00010,
VOLTADAS 	 AS	 AÇOES	 DE	 PESSOAL.	 AISOIRISTRAÇSO.
000EIRNIGAÇZO, 	 ASSESSØRAAORTO	 SUPERIOR.
CO3CIJPCNTAÇOO, PAUUI00NIO. PLANE JASEN. ORÇAGENTO ECOATROLE. ASSUNTOS .00101005. 	 C(*NJNICTOAÇEO	 SOCIAL,
INVOAMATICA. 	 TRANOPORTA. 	 REPAROS. 	 RE

E ADAPTA~ DE 	 IROVEIS.	 TELECOMJMICAÇEES.
ETC.

I 007 0021.1900.0001	 .	 F	 76.329718	 76 .329329.718
S	 IENÇSO	 9 SERVIÇOS DE ANISTRAÇAO GERAL 	 90	 76.329.718	 7E.I'GEIPJ	 190	 ORI	 718

•	 IDO	 76.329.718	 76.329..7I6

ASSIS'TENCIA E PREVIO€RCIA 	 %5,595.ORO	 15.898 ORO

PROVIDENCIA 15.898 060	 15,595 oco
PROVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 	 18.005-001	 18.599 090

IS.09Z.0401.20 13 15 598 001	 18.808 090
EIUCARORS PIUEVIDENCI 0010$ DA 00110

*8560.6100	 A	 00MJTANÇEO	 "CIO-ECONDAICA	 A	 0.16
LEGALSO	 0)NTE	 FAZEM	 .5	 OS	 SERVIDORES 	 INATIVOS,
PENSIONISTAS E 	 SEUS DEPENDENTES-

I5.O.2.OI99.2013 DOOU 	 S	 IS 555.ORO	 IS 896.080
ENCARIAIS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 	 90	 IS 898 090	 15,895.010

SI	 18,895 CIO	 15.595.080

9'TOTAL	 SI .924.790	 9l	 924.705
FISCAL	 76 329 718	 76.329 715
~IDADE	 15,898 ORO	 IS 695 060

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 1997	
valor global de R$ 91.027.000,00 (noventa e um milhões, vinte e sete mil reais), para ateado- às
programações indicadas no Anexo! deste Decreto.

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União crédito suplementar no valor global de
R$ 91.027.000,00, em favor de diversos C}rgãos do
Poder Judiciário, para reforço de dotações 	 Art.2 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do

cancelamento parcial das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.
consignadas nos vigentes orçamentes. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 1, alíneas "a" e "c", da
Lei W 9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:
Ait 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438,

de 26 de fevereiro de 1997), em favor de diversos C)rgãos do Poder Judiciário, crédito suplementar no

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 1997; l762dalndependênciac 109daRepúb1ica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio kandir

11000 — SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RI	 1.00

11101 — SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
A1 1	

CREDITO X^~

- -" ------
1-ll	

... LI4.P.lfl$	

REVERSOS DE 100*5 AS FONTES E TRANSFEREN CIAS

EM

PROGRAMA LIS	 1 fll.'	 .

ESPECIFICAÇÃO	 S	 O	 FIE	 1 O 1 A 1	 PESSOAL E	 ^ E ENC.OSTRAS DESP.	 INYESTIINTDA	 IRVERSES	 ATIZAÇZO	 JTRAS 01SF.

F	 D	 DC0~. SOCIAIS	 DA DIVIDA	 C	 FINNCEIRAS	 DA DIVIDA	 DE CAPITAL

JUDICIÁRIA2 500-000
	 2.000.000

ACSAINISTRAÇXD	
2.500 000	 2.500.000

ADMINISTRAÇÃO GERAL	
2,800.000	 2,500,000

02,007.0021 ,4900	
2,500.000	 2.5001000

COOMOENEÇIO E M*IRITENÇX0 GERAL

ASSERRAR	 AS	 CONOIÇEES	 NECESSARINS	 PARA	 A

MRIIUTERÇIO E O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 00 00010.
VOLTARAS	 AS	 AÇOES	 DE	 PEUSOAL,	 ACAIIRISTRAÇAO.

19000801 ZAÇEO.	 AS$ES$0ÇIANENTO	 SUPERIOR.
0000,UNTAÇAO. PATRINONIO. PLANE.IAUNT0, ORÇM€RTO E
CONTROLE. ASSUNTOS .OSEIOICOS.	 COMINICAÇIO	 SOCIAL.

IIWOSOTICA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE

FORRES E AOAPTEÇØES DE 	 INOVEIS.	 TEL(C08I.JNICAÇOES.

ETC.

02.007.0021 .ANOO.000l	
6'	 2.500,000	 2.500.000

RWRJT€RESO DOS SERVIÇOS DE AVIMINISTRAÇIO GERAL 	 90	 2.500,000	 2.500.000

100	 2,600.000	 2-500.000

ASSUSTENCIA E PROVIDENCIA 	
3.500,000	 3.500.000

PROVIDENCIA	
3,500,000	 3.000,000

PROVIDENCIA SOCIAL E INATIVOS E PENSIONISTAS	
3.500,000	 3.500.000

19.092.0405.2013	
3.500,000	 3.5001600

ENCAMORS PREVUD€NCI*RIOS DA UNI*0

61S0041R00	 A	 REPOITENÇIO	 SOCIO'EC011CA	 A	 411€

LEGALMENTE	 FAZEM	 .1)5	 OS	 SERVIES	 INATIVOS.

PENSIONISTAS A	 SEUS DEPENDENTES.

I5,002.0459,2013,000I	
5	 3.500,000	 3.500 000

ENCARDES COR INATIVOS E PENSIONISTAS	 90	 3,500,000	 3.500.000

181	 3.500.000	 3.500.000

TOTAL 5.000,000	 5.000,000

FISCAL	 1,900.000	 2.500.000

9(0.RIDAOE	 3.500.000	 3.900,000

12000 — JUSTIÇA FEDERAL 5'	 1.00

12101 — JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU tITN
0~1	

XYO

- - -	 " ----------------.	
500)00103 00 T~3 AS FONTES E TRMSSPOR€NCI1€

El
EAPWIFICACAO	 5	 O FIE	 1 O 1 A L	 PESSOAL E	 JUPOS E DC.	 DITEAS 01SF.	 INVESTI1IT0E	 I*ÕES	 TILICio	 OSISOS 05SF.

F	 O	 DC. SOCIAIS	 DA DIVIDA	 ITU	 FINMIUS	 0* DIVIDA	 DE CAPITAL

.J.JOICIARIA	
32.500.000	 32.500,000

AOMINISTRAÇZO	
32.500.000	 32.500.000

A0)NINISTNVÇIO GERAL	
32.500.000	 32.000.000

02.007.0021.4500	
32.500,000	 32.500.000

COORDENAÇÃO E MEMITENÇIO GERAL

ASSCRJAAR	 AS	 CONOIÇOOS	 MECESS*RIAS	 PARA	 A

I.6RIAJTERÇXO O O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS Do
VOLTADAS	 AS	 AÇDAS	 DE	 PESSOAL.	 AISVIIIISTNAÇIO.

,UIOERNIZAGEC.	 ASSESSORMUNTO	 SUPERIOR.
DOC650RTAEZO. PAT*IIRNIO. PLANE.IAAUPITO, ORÇAMENTO E
CONTROLE. ASSUNTOS .ARIOICOS.	 0000JNICAÇOO	 SOCIAL.

INÇONMTICA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE

FORRES E ADAPTAÇOES DC	 IROVEIS.	 TELECOM.IIIIC*ÇOES.
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02 007 0001.4900 000%
~TENÇÃO Dos SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

E 32 000.000
32.500.000

32.500.000
32 900.000

00 32,900,000 32.500.000

..3SISTENCI* E PREVIOENCIV 9.200,000 9.200.000

PREVIDENCIA 9.200,000 9,700.000

PROVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 9 200.000 9.200.000

15 092.0005.2013 9,200.000 9.200.000

ENCARGOS PREVIDENCIVRIOS DA UNIZO

ASSEMAR	 A	 MNMJTENCXØ	 3OCIOECONOMICI	 A	 QUE
LEGALEENTE	 FAlEM	 .AJS	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES.

ls.092.oI9S,2013 0001 5 9.200 000 9,200,000

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 90 9.200.000 9.200.000
151 9 200.000 9.200.000

TOTAL II 700,000 41,700.000
FISCAL 32.900.000 32.500.000
SEIAJRI000E 9.200.000 9,200 000

12000 — JUSTIÇA FEDERAL
12102 — TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA IA. REGIÃO 	 R$	 .00

ANEXO 1	 CREDITO SRtEA(HTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLtM.NTACAO)	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 FIE
O

T O T A 1 PESSOAL E
01€. SOCIAIS

ROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CCRRENTES

IHVESTI)1TOS INVERSIES
FIIERCEIRAS

AAO1'1ZAÇIO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

.OJQICIARIA 3.300.000 3,300.000

ADMINISTRAÇÃO 3.300.000 3.300.000

ACMINISTNAÇZO GERAL 3.300.000 3.300.000

02.007.0021 1900 3.300.000 3.300.000

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 CONOIÇXESNECESSARIAN	 PARA	 A
MA#UTENÇA0 E O FUNCIONAAER'TO 50$ SERVIÇOS 90 50090.

VOLTADAS	 AS	 AÇEOS	 DE	 PESSOAL.	 AOMINISTIAAÇZO.

IEOERNIZAÇZO.	 ASSESSORARENTO	 SUPERIOR.
DOCUMENTAÇÃO. 24391901410, PLARO.JMENTO, ORÇAPENTV E
CONTROLE. ASSUNTOS J.MIOICOS, 	 COM.%MICAÇOO	 SOCIAL

IPIFOR*MTICA. TRANSPORTE.	
REPAROS'
	 NiE

FORMAS E ADAPTAÇOES DE	 IROVEIS,	 TELECOIRJNICAÇOES.
ETC.

02,007.002I,4100.0001
MANUTENÇEO 005 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

E
90

3,300 000
8.300.000

3 300.000
3.300 000

00 3 300 000 3.300 000

TOTAL	 FISCAL 3.300.000 3.300.000

12000 — JUSTIÇA FEDERAL
12103 — TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A. REGIÃO	 .	 9$	 1.00

AI*XO 1	 CREDITO SItEMTA$

PROGRAMA o. TRABALHO (3UPL.MNTACÂO)	 RECURSOS XC TODAS AS PONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 FIE
5

1 O 1 A 1 PESSOAL £
fAC. SOCIEIS

.J%O6 E 01€.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
C(NTES

DNESTIIUITOS INVDRS(*S
FINAICEIRAS

MCTIZAÇSO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

.JJCICIIRIA 3.200.000 3,200.000

ADMINISTRAÇÃO 3.200.000 3200000

AOMIRISTNAÇIO GERAL 8.200.000 3.200.000

02.007.002% .4100 3.200.000 3.200.000

COORDIAAÇXO E MAMJTENÇEO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 CONOIÇAE$	 NECESSÁRIAS	 PARA	 A
MAIAJTENÇIO E O FUNCIONAMENTO 505 SERVIÇOS 50 OROSO,

VOLTADAS	 AS	 AÇEES	 0$	 PESSOAL,	 ADMINISTRAÇÃO.

MAOERNI2AE$.0.	 ASSOSSORAIENTO	 SUPERIOR.
DOCUMENTAÇÃO. PAIRIROAIIO. PLANE.IAIER'OO, ORÇAAENTD E
CONTROLE. ASSUNTOS .*IOIGOS.	 COINJNICAÇ0	 SOCIAL.
ISIFORMETICA,	 TRANSPORTE.	 REPARØS.	 9
FORMAS E ADAPTAÇIES DE	 ~EIS.	 TEI.ECOINJRICAÇXES.
ETC.

02,00I.0021.49E0.000I
MAROT$NÇXO 509 SERVIÇOS DE AIONINISTRAÇXO GERAL

F
90

3,200.000
3.200.000

3..00.000
3,200.000

IDO 3.200 000 3 200.000

TOTAL	 FISCAL 3.200 000 3,200.000

12000 — JUSTIÇA FEDERAL
12104 — TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA M. REGIÃO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPL..M.NTAÇAO)

RI	 1.00

RECURSOS DE TODAS AS FORTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICACIO
EM
E
F

O	
'

FIE
O

1 O 1 A 1 PESSOAL E
fAC. SOCIAIS

JUROS E DC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CEKTES

IMVESTDENTOS DWERSIES
FINIACEIRAS

AAOFTIZASO
DA DIVIDA

OUTRAS 00SF.
DE CAPITAL

JUDICIARIA	 ' 5.100.000 5.IDO.000

AQRINISTRAÇOO	 , 9.100.000 9.00.000

AOMIPISIRAÇXO GERAL 5 100.000 5.00.000

02.007.0021.4900 100 .004) 5.1001000
COORDENAÇXO E OORNUTENÇZO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 COIDIÇIES	 NECESSARIAS	 PARA	 A
FNONUTENÇXO E O FUNCIONAMENTO 90$ SERVIÇOS 90 OR010.
VOLTADAS	 AS	 AÇEES	 DE	 PESSOAL,	 AOMINIS'IRAÇXO.
9050901 ZAÇIO.	 ASSESSORAMENTO	 SUPERIOR.
DOCURE$TAÇXO. PATRIPENIO	 PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E
CONTROLE, ASSUNTOS RM laICOS.	 CDEQNICAÇ$O	 SOCIAL.
INFORNUTCA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE
FORMAS E ADAPTAÇEES DE	 IROVEIS.	 TELECOAUNICAÇÔES.
ETC.

02.007,0021 .4900,TOOI
MNRUIDRÇXO DOS SERVIÇOS DE ACPRINISTRAÇOO GERAL 90

5.100 000
900.000

100.000
5.00,000

100 5..100.000 5.100.000

TOTAL	 FISCAL 5.100.000 9 *00.000

12000 — JUSTIÇA FEDERAL
12105 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A. REGIÃO 	

99	 1,00

ANEXO 1	
.	 CREDITO SUPLENENTAR

TRABALHO (UpPLEMNTACÂQ)	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 0 TRANSFERCNCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 FIE
O

1 O 1 A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CURREIATES

INVESTINEXTOS INVERSIES
FINAICEIRAS

A1€RI'IZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

JUDICIARIA 3 000 000 3 000 DOU

AORINISTRAÇXO 3 000 DOO 3 000 000

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3 000.000 3 000,000

02007 0021.4900 3 000 000 3.000 000

COOROENAÇOO E PNNNU'TENÇOO GERAL

ASSEGURAM	 AS	 CONISIÇEES	 NECESSARIAS	 PARA	 A
MANUTENÇÃO E O FUNCIONAMENTO 905 SERVIÇOS 90 ORGE0.
VOLTADAS	 AS	 AÇOES	 DE	 PESSOAL,	 AOMINISTRAÇOO.
I.N)OERNIZAÇXO,	 ASSESSORAMENTO	 SUPERIO0.
ORCUMENTAÇXO. PATRIPENIO. PLANCJM'ENTO. ORÇAMENTO E
CONTROLE	 ASSUNTTS .ÂIRIDICOS.	 COMJNICAÇOO	 SOCIAL.

INPORMATICA,	 TRANSPORTE.
	

REPAROS.	 PC
FORMAS E GOAPIAÇ'ES DE	 IIN)VEIS.	 TELECOMJNICAÇOES.
ETC.

02 007.0021.4ROO.0001 F 3.000.000 3 000.000

MANIJTENÇDO DOS .ERAIÇOS DE ADEIIP4ISTROCXO GERAL 90 3.000.000 3 000.000
100 3 000.000 3 000.000

TOTAL	 FISCAL 3.000 000 3 000 000
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12000 — JUSTIÇA FEDERAL 	 ___
CREDITO12106 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5*. REGIÃO	

•	 s.00

ATCW I	

S&wtN-Tm

-	
-	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES £ TRANSFER€NCIAS

pOQAIA DE

EM

ESPECIFICAÇÃO	 $	 O	 FIE	 T O 1 A E	 PESSOAL E	 .AS E ETC.	 OUTRAS OESP.	 lNVESTIIIiTOS	 ITERSÕES	 ATIZACiO	 OUTRAS DESP.

F	 D	 ETC. SOCIAIS	 DA DIVIDA	 CRENIES	 FINATCEIRAS	 DA DIVIDA	 DE CAPITAL

.AISICIARIA	
0.100000	 2.100 000

AORINISTRAÇZO	
2100.000	 2.100000

AIRAINISTRAÇIO GERAL	
2 100,000	 2.100.000

02.007.0021 4900	
2.100.000 2.100.000

C0000ENAÇXO E MANUTENÇÃO GERAL.

9SSE11RIAR	 AS	 COMOIÇAESNECCSSARIAS	 PARA	 A

IARNUTENÇLI E O FU$ICIONAINNTO 005 SERVIÇOS DA 011050.

VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 DE	 PESSOAL.	 ALSIINISTRAÇIO.

FCOERNIZA,TO.	 ASSESS0RA0NT0	 SUPERIOR,

DOCT»ENTAÇDA. PATRIPCNIO. PLANEJA0NT0, ORÇAMENTO E
CONTROLE. ASSUNTOS ..AI0IC0S. 	 COMJNICAÇIO	 SOCIAL.

INFORWTICA.	 TRANSPORTE,	 REPAROS.	 SE

FORMAS E ADAPTAÇÕES DE	 IICVEIS.	 TÇLECOMJNICAÇÔES,

ETC.

.	 F	 2.100.000	 2.00.000

02 007 0021 .4	 .0001
MAIIUTENÇSO DOS SERVIÇOS DE AORIN ISTRAÇIO GERAL 	

90	 2.100.000	 0.100.000

100	 2.100.000	 2.100.000

TOTAL	 FISCAL	 2.100.000	 2.100.000	 _____________

14000 — JUSTIÇA ELEITORAL Es	 1.00

14101 — TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
CREDITO STP1.ENTAR

ATXO I 

pp!ee!R^Ma na 1A•ALI'Ib (RUPLMENTACÀO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO	 S	 O	 FIE	 1 O 1 A L	 PESSOAL E	 JTOS E ETC.	 (IIJTRA'S DESP. 	 INVESTIMENTOS
F	 O	 ETC. SOCIAIS	 DA DIVIDA	 CEKTES	 FINNCEIRAS	 DA DIVIDA	 DE CAPITAL

INVERSÕES	 ATIZAO	 OUTRAS DESP.

ASSISTENCIA E P#EVIOENCIA	 13.000.000	 13.000.000

PREVIDENCIA	
13.000.000	 13.000.000	 -

PREVIDERCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 	 13.000.000	 13,000.000

8.042 .0498.2013	
13.000.000	 13.000.000

ENCARDAS PREVIOENCIARIOS DA UNISO

	ASSEGURAR	 A	 MAPEITENÇIO	 SOCIO'ECONORICA	 A	 RUE

LEGALPENTE	 FAZEM	 JUS	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS,

PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES.

18.OA2,0498.2013.0001	 5	 3.000.000	 3.000.000

ENCARDAS COR INATIVOS E PENSIONISTAS 	 90	 3.000.000	 (3.000.000

181	 13.000.000	 3.000.000

TOTAL	 ~IDADE	 13.000.000	 13.000.000

16000 — JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS
15101 — TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 	

'	 NS	 .00

MEXO 1	
EDITO SENTM

Dt TAUALHO ($UPI.IMENTACAO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

EM
ESPECIFICAO	 $	 O	 FIE	 1 O 1 A L	 PESSOAL E	 XPOS E ETC.	 OUTRAS DESP.	 ITNE$TINEIITOS	 IWEJS15	 AATIZAC2O	 OUTRAS 01V.

F	 O	 ETC. SOCIAIS	 DA DIVIDA	 CENT!S	 FINNCEIRAS	 DA DIVIDA	 DE CAPITAL

.JJOICIARIA	
5,909,000	 5.909.000

AORINISTRAÇID	 -	 9.909.000	 9.905,000

ADMINISTRAÇÃO GERAL	 9.909.000	 9.905.000

02.007.0021.4900	
9.909.000	 9.905,000

COORDENAÇÃO E FARNUTENÇIO GERAL

ASSIOJRAR	 AS	 COIÇIES	 NECESSARIAS	
PARA
	 A

PAANUTENÇRO E O F
ON

UNCIONAEENTO DOS SERVIÇOS DO 00010.

VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 DE	 PESSOAL.	 AI]MIRI5TRAÇI.O.
I.CDERNIZAÇIO.	 ASSESSONAEENTO	 SUPERIOR.

OOCLJIENTAÇTO. PATRIMANIO. PLANE.MRCNTO, ORÇAFENTO E

CONTROLE. ESSUNTOS .RJRIOICOS. 	 COMJNICAÇZO	 SOCIAL.
INFONINATICA.	 - TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE

FORMAS-E ADAPTAÇÕES DE	 IIEVEIS.	 TELECOMJNICAÇÕES.

ETC.

02.007.002t.4	 .0001	
.	 9.909.000	 9.909.000

MASUTENÇEO DOS SERVIÇOS DE ADAINISTRAÇIO GERAL	 90	 9.909.000	 9.909.000

IDO	 9,905.000	 9909

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA	
3.718.000	 3.711.000

PREVIDENCIA	
3.711.000	 3.711.000

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 	 .	 3.719,000	 3,711.000

18,092.0495.2013	
3.711.000	 3,711.000

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA UNIÃO

ASSEGURARA
	 INAMJTENÇÕO	 SOCIO'ECONOMICA	 A	 QUE

LEDALEENTE	 FAZEM	 AIS	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.

PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES.

15,082.0495 2013.0125	 5	 3.711.000	 3.711.000

ENCARDAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS190	 3.711.000	 3.711.000

15'	 3,718.000	 3.716.000

TOTAL	 13.627.000	 13.607.000

FISCAL	 9009,000	 9.909.000

SEGURIDADE	 3.711.000	 3.711.000

27000 — MINISTERIO DO EXERCITO
27101 — NINISTERIO DO EXERCITO — SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 	

8$	 1,00

*ICXO II 
-	 CREDITO SIPEETENTAR

DC TA•ALHO (CANCELAMENTO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

EM
ESPECIFICACO	 $	 O	 FIE	 1 O 1 A L	 PESSOAL E	 MIOS E ETC.	 OUTRAS DESP,	 INVESTIMENTOS	 INVER$ØE$	 MTIZAÇIO	 OUTRAS DESP.

F	 O	 ETC. SOCIAIS	 DA DIVIDA	 CENTES	 FINNCEIRAS	 DA DIVIDA	 01 CAPITAL

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA	 42,800.000	 42.500,000

DEFESA TERRESTRE	 42.800.000	 42500.000

OPERAÇÕES TERRESTRES	 421800.000	 42 800.000

02.021.0111.4021	 42.800.000	 42.800,000

APOIO AS ATIVIDADES LODISTICAS DAS FORÇAS ANIRROAS -

PNOIEVER A COORDENAÇIO DAS AÇÕES ELE PROPORCIONAM
O APOIO LOGISTICO NECESSÁRIO AS UNIDADES	 MILITARES

LESALIENTE CONSTI TU IDAS.
SERVIDOR ATENDIDO [PESSOA)	 • 22.225

O6,02N01 ff. 2521.00IS	 F	 42800.000	 42 500 . 000

ARVIIENTAÇIO DE PESSOAL	 50	 42 800.000	 42500.000

SERVI	 ATENDIDO	 PESSOA) • 22,229	 00	 42.800,000	 42.000,000

TOTAL	 FISCAL	 42,800,000	 42,800.000
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31000 - MINISTERIO DA MARINHA
31101 - MINISTERIO DA MARINHA - SECRETARIA GERÃL	

RA	 1.00

ANEXO II	
CREDITO S&VLBNTAR

AMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
	 REcL050S DE TODAS .05 PONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 FTE
O

10 T A 1. PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INYESTDeITOS INVERSOES
FINANCEIRAS

MOTTIZACO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

DEFESA NACIONAL E OEOJRAPIEA PURLICA lo IDO 000 19 109 000

AOIINISTR6000
IS Nos 000 IR 109 000

AORINISTRAÇDO CORRI.
19 109 000 19.109,000

06007 0021 4900 9	 09 000 19.109 000

c0000€NAÇDO E MAIIUIENÇDO GERAL.

ASSEGURAR	 AS	 CONDIÇÕES	 RECESSARIAS	 PARA

MA#UTE#ÇOD E O PUNCIONAMANT0 005 SERVIÇOS 00 00000,

VOLTADAS	 AS	 AÇOES	 DE	 PESSOAL,	 AURIPAISTRAÇDO,

I.NIDERN I ZAÇIO.	 ASSESSORAONTO	 SUPERIOR.

DOCURE906ÇIO, PATRIRR7NIO, PLANEJAIENIO. ORÇM.ENTO E
CONTROLE. ASSERTOO ,.IJRIOICOS. 	 COMJNICAÇXO	 SOCIAL,

INFORMAV ICA.	 'TRANSPORTE,	 REPAROS.	 RE

FORMAS E AOAPIAÇXES DE	 IIVVEIS.	 TELECOI4INICAÇXES.

ETC.

06007 00214900 0001
MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

F
NO

lO lOS 000
19109 000

19.109 000
191 DOO
19.10900 19 105,000 09 000

TOTAL	 FISCAL 19.102 000 19.109 000

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 	 Al	 .00

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 	
CREDITO SUPLEDENTAR

ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FORTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO	 ,

EM
5
F

OFTE
O

1 O 1 A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIAEHTCS INVERS&S
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS 00SF.
DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGENCIA 2'T 419 VOO

RESERVA DE CONTINOENCIA	 , 25.410 000

RESERVA DE CONTINOEILCIA 29 416 000

59 999 959 5599 29 AIO OVO

RESERVA DE CONTINCUNCIA

SERVIR DE FONTE	 COT9'ENSATORIA	 NA	 ABERTURA	 DE
cOEDITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇÕES INSUFICIENTEIENTE

PREVISTAS

NT 1199.5999.50SO.000I 5 20 AIA 000

RESERVA DE COIITIN000CIA 00 29,416 000
101 29 416.000

TOTAL	 SEO.I9I000E 25 416,000

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 1997

Renova a concessão da Sociedade Rádio Club Altinópolis
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Altinópolis, Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, ro uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso 1, do Decreto n2 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 9 50830.001631193,

DECRETA:

Art. 1 9 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 30, da Lei ing 4.117, de 27 de agosto

de 1962, por dez anos, a partir de 1 2 de maio de 1994, a concessão da Sociedade Rádio Club
Altinópolis Ltda., outorgada pela Portaria MVOP n 2 179, de 5 de março de 1958, renovada pelo
Decreto n2 89.372, de 8 de fevereiro de 1984, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto
de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Altinópolis, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de	 outubro de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Moita

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Gaeta Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Guarapari, Estado do Espirito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,

inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 62, inciso 1, do Decreto n 2 88.066, de 26 de

janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 9 29117.000082188,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n 9 4.117, de 27 de agosto

de 1962, por dez anos, a partir de 8 de novembro de 1987, a concessão da Rádio Gaeta Ltda.,

onginariamente Rádio Guaraclube Ltda., outorgada pelo Decreto n 9 80.269, de 31 de agosto de 1977,
cujo contrato de concessão foi publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 1977, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Guarapari, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 29 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Morta

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 1997

Renova a concessão da Televisão Pioneira Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
cidade de Teresina, Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts, 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6, inciso 1, do Decreto n 9 88.066, de 26 de

janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 9 53760.000088197,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n 9 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 22 de julho de 1997, a concessão da Televisão Pioneira Ltda.,
outorgada pelo Decreto n 9 87.190, de 19 de maio de 1982, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,14 de outubro	 de 1997; 1l6 da Independência e 109v da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sergio Moita




